
             
		

		
			NOTA DO AUTOR

			Este volume é fruto de quarenta anos de ensino do Autor na Faculdade de Direito Canônico da Pontifícia Universidade Gregoriana, da experiência dos muitos casos concretos que enfrentou ao longo dos anos e da extensa direção espiritual dada a seminaristas e sacerdotes.

			Para alguns institutos, considerou-se apropriado apresentar um breve panorama sobre a sua evolução histórica, para dar uma mínima informação sobre o assunto, sem pretender que essa seja exaustiva.

			A bibliografia lista todos os documentos oficiais consultados. Os estudos incluem obras do próprio autor. O autor agradece aos Superiores da Companhia de Jesus pelo incentivo; aos seus colegas professores jesuítas da Faculdade de Direito Canônico pelo apoio e conselhos; e ao Monsenhor Gian Paolo Montini pelas valiosas observações.

			O próprio autor não é citado ao longo da exposição, mas o leitor pode consultar suas obras, pois elas são a fonte de diversas partes do livro.

		


	
		
			

			PREFÁCIO À EDIÇÃO BRASILEIRA

			É com singular honra que apresentamos ao público brasileiro – clérigos e leigos –, especialmente aos estudiosos de Direito Canônico, a edição brasileira da obra Il sacramento dell’ordine e la vita dei chierici (cânn. 1008-1054; 232-297), do eminente Cardeal Gianfranco Ghirlanda, S.J.

			Esta publicação é fruto de uma significativa e oportuna coedição entre a Editora Paulus e o Instituto Superior de Direito Canônico de Londrina (ISDCLondrina), parceria que expressa o compromisso comum com a excelência acadêmica e com a difusão do conhecimento jurídico-canônico em língua portuguesa. Ao unir a tradição editorial da Paulus, consolidada no serviço à cultura religiosa e humanística, à competência formativa e científica do ISDCLondrina, referência no ensino e na pesquisa do direito eclesial em nosso país, oferece-se ao leitor uma obra de referência indispensável para a compreensão do ministério ordenado e da identidade dos clérigos na Igreja.

			A escolha desta obra para integrar o catálogo editorial brasileiro revela-se particularmente acertada. O Cardeal Gianfranco Ghirlanda, renomado canonista, oferece neste volume um comentário aprofundado e sistemático de uma das áreas mais centrais e exigentes do Codex Iuris Canonici: o sacramento da Ordem e a vida dos clérigos. Trata-se de um texto que, desde sua publicação original, consolidou-se como um clássico da doutrina canônica contemporânea, unindo a precisão técnica do jurista à sólida fundamentação teológica e espiritual própria do seu autor.

			O título original já anuncia o centro da reflexão: o sacramento e a vida. A estrutura da obra, que percorre os cânones 1008 a 1054 (sobre a Ordem) e 232 a 297 (sobre a formação e a vida dos clérigos), revela a intenção do autor de não tratar o aspecto disciplinar de forma isolada. Pelo contrário, o Cardeal Ghirlanda insiste na intrínseca relação entre o ser do clérigo – configurado a Cristo pela ordenação – e o seu agir na Igreja. Esse enfoque é de particular relevância para a realidade eclesial brasileira, que vive o desafio constante de conciliar a riqueza teológica do ministério ordenado com as exigências jurídicas e pastorais que dele derivam.

			Nesta edição brasileira, o ISDCLondrina e a Editora Paulus unem esforços para superar a barreira linguística e disponibilizar esta joia da literatura canônica. O Instituto, em particular, com seu corpo docente especializado, contribuiu ativamente para a tradução e revisão das notas e termos específicos, assegurando que o rigor conceitual do texto original fosse fielmente vertido para o português, respeitando as nuances da terminologia jurídica e teológica adotada pela Igreja no Brasil.

			A obra que o leitor tem em mãos é, portanto, muito mais do que um comentário aos cânones. Ela se apresenta como um itinerário formativo. O Cardeal Ghirlanda não se limita a explicar a letra da lei; ele conduz o leitor a compreender o espírito da legislação eclesial. Em um contexto de renovação e, por vezes, de tensões em torno da identidade presbiteral e diaconal, este livro oferece uma bússola segura. Ele auxilia os Bispos e formadores a acompanharem os candidatos ao sacerdócio e ao diaconato, ajuda os párocos e vigários a reavivarem a consciência de sua missão e orienta os juristas a aplicarem as normas com a reta intenção de servir ao bem das almas (salus animarum), que é a suprema lei da Igreja.

			Agradecemos ao Cardeal Gianfranco Ghirlanda e à Editora Studium pela confiança depositada em nosso trabalho ao autorizar esta edição. Agradecemos, igualmente, aos tradutores, revisores e a todos os colaboradores que se empenharam para que este projeto se concretizasse com a excelência que a obra exige.

			Que esta obra, fruto da parceria entre o Instituto Superior de Direito Canônico de Londrina e a Editora Paulus, possa frutificar abundantemente, contribuindo para a formação de clérigos santos e bem preparados, e para uma aplicação sempre mais justa e salutar do direito na Igreja particular do Brasil.

			Prof. Dr. Pe. Marcio Fernando França

			Diretor do Instituto Superior de Direito Canônico de Londrina

			Presidente da Sociedade Brasileira de Canonistas

		


             
		
			

			Capítulo I. 

			O SACRAMENTO DA ORDEM

			1. Introdução

			O CIC 1983 contém dois cânones introdutórios de natureza doutrinal, 1008 e 1009, enquanto o Código de Direito Canônico de 1917 continha três (cf. cânn. 948-950). De fato, o cân. 950, que definia as palavras “ordinare”, “ordo”, “ordinatio” e “sacra ordinatio”, desapareceu. O cân. 1008, o primeiro do novo Código, modificado por Bento XVI com o M.p. Omnium in mentem, de 26 de outubro de 2009 (cf. art. 1), é mais amplo e doutrinariamente mais denso do que o cân. 948 do Código de Direito Canônico de 1917; o cân. 1009, § 1, muda em relação ao cân. 949 do CIC 1917, uma vez que menciona explicitamente o episcopado como um grau das ordens sagradas, além do presbiterado e do diaconato, enquanto não nomeia o subdiaconato como uma ordem maior porque foi abolido por Paulo VI com o M.p. Ministeria quaedam, de 15 de agosto de 1972, nem as ordens menores, que, pelo mesmo motu proprio, deixaram de existir como tais, embora o acolitado e o leitorado permaneçam como ministérios instituídos, que podem ser conferidos a leigos (cf. III; IV; VII). Assim, entra-se no estado clerical com o diaconato (cf. cân. 266, § 1) e não mais com a primeira tonsura (cf. cân. 108, § 1, CIC 1917), que também foi abolida pelo M.p. Ministeria quaedam (cf. I). Do cân. 1009 o § 2 corresponde ao cân. 1002 CIC 1917, onde se encontrava no capítulo IV (De ritibus et caeremoniis sacrae ordinationis) do título VI (De ordine), enquanto o § 3, acrescentado por Bento XVI com o M.p. Omnium in mentem (cf. art. 2), faz, como veremos, uma distinção clara entre o episcopado e o presbiterado, por um lado, e o diaconato, por outro.

			

			A divisão do assunto em três capítulos no Código de Direito Canônico de 1983 parece sistematicamente melhor do que no Código de Direito Canônico de 1917.

			Os capítulos I, IV e V do Código de Direito Canônico de 1917, simplificados, tornam-se o cap. I do Código de Direito Canônico de 1983. O art. 1, De requisitis in subiecto sacrae ordinationis, do cap. II, De subiecto sacrae ordinationis, do CIC 1917 está dividido no CIC 1983 em dois artigos do cap. II: De requisitis in ordinandis (cf. art. 1) e De praerequisitis ad ordenationem (cf. art. 2). O critério para essa divisão não é claro; talvez dependa do fato de que no art. 1 estão compreendidos os requisitos que dizem respeito mais à pessoa, e que já estão parcialmente enumerados no cân. 1025, introdutório ao cap. II (De ordinandis), enquanto no art. 2, trata-se das ações e formalidades que o ordenando deve cumprir antes da ordenação.

			Uma primeira questão pode ser a referente ao título De ordine, enquanto o termo “ordo” assume vários significados no Direito Canônico.1 No Concílio Ecumênico Vaticano II, assume um significado muito amplo. Lumen gentium 12b afirma que o povo de Deus é santificado pelo Espírito não apenas por meio dos sacramentos e dos ministérios, mas também pelas graças especiais que distribui entre os fiéis de todas as ordens (“inter omnis ordinis fideles”) para capacitá-los a assumir diversas tarefas na Igreja. Essas graças especiais são os carismas, em sua maioria Ordinários, que o Espírito concede e que são necessários para a vida da Igreja. A Igreja, então, como afirma Lumen gentium 13c, é composta internamente de várias ordens (“ex variis ordinibus confletur”), assim como se articula em uma pluralidade de carismas, que são o pré-requisito para toda obra, ofício e ministério eclesial. João Paulo II também expressou esse sentimento em seu discurso de 3 de fevereiro de 1983, na apresentação oficial do novo Código de Direito Canônico, onde repetiu literalmente Lumen gentium 13c.

			É necessário aprofundar os conceitos de “ordem” e “estado” na Igreja.

			O cân. 96 afirma que:

			Baptismo homo Ecclesiae Christi incorporatur et in eadem constituent persona, cum officiis et iuribus quae christianis, attenta quidem eorum condicione, sunt propria, quatenus in ecclesiastica sunt communione et nisi obstet lata legitime sanctio.

			O cân. 96 usa o termo “pessoa”, enquanto o cân. 204, § 1, usa “christifideles”.2 As duas noções expressam a mesma realidade:3 com o batismo, o homem adquire uma nova subjetividade na economia da salvação, ao ser incorporado a Cristo e à Igreja, e, consequentemente, uma subjetividade específica no ordenamento canônico. É evidente que o homem, de um ponto de vista antropológico, é pessoa pelo próprio fato de ter vindo à existência, contudo, ao receber o batismo e tornar-se um christifidelis, mantém sua personalidade natural na Igreja e, consequentemente, todos os seus deveres e direitos naturais, por outro lado, ao mesmo tempo, são-lhe atribuídos outros deveres e direitos sobrenaturais, com os quais esses direitos naturais deverão se harmonizar.

			Os cânn. 96, 204 § 1 e 2084 afirmam a igualdade fundamental de todos os batizados, em relação ao cumprimento da missão que Deus confiou à Igreja para realizar no mundo e, portanto, aos deveres e direitos que lhes são atribuídos pelo batismo.

			A categoria de christifideles é um gênero que, apesar de sua prioridade ontológica, existe apenas nas concretizações históricas das várias pessoas na Igreja. Segue-se disso que aos direitos fundamentais, comuns a todos os fiéis, enquanto derivantes do batismo, acrescentam-se deveres e direitos para cada fiel que surgem de outros sacramentos e dos diversos ministérios e serviços que são chamados a desempenhar na Igreja, em virtude de uma vocação específica e, portanto, de vários dons recebidos do Espírito. Os três cânones em consideração aludem claramente a isto: 96, 204, § 1, e 208, que especificam respectivamente: “attenta quidem eorum condicione”, “secundum propriam cuiusque condicionem”, “secundum propriam cuiusque conditionem et munus”.

			A diferenciação entre os membros da Igreja povo de Deus não contrasta com a igualdade fundamental entre eles. A presença de uma pluralidade de vocações e, portanto, de uma variedade de carismas, de serviços e de ministérios, sejam eles sacramentalmente comunicados ou não, significa que a estrutura fundamental da Igreja é de natureza sacramental-carismática-institucional. Os vários carismas, mesmo os mais comuns, geram em si mesmos uma instituição, na medida em que determinam vários deveres e direitos intersubjetivos (cf. LG 12b; 13c). A própria estrutura hierárquica da Igreja visível, isto é, a diferença em essência entre os clérigos e todos os outros fiéis em virtude do sacramento da Ordem (cf. LG 10b; cânn. 207, § 1; 1008), faz parte dessa estrutura sacramental-carismática-institucional e só se compreende na sua função peculiar e específica dentro dela.5

			

			Todos os que são chamados à mesma função na Igreja e, portanto, recebem o mesmo dom do Espírito, têm as mesmas obrigações e os mesmos direitos, e, portanto, encontram-se no mesmo estatuto jurídico. Todos aqueles que se encontram no mesmo estatuto jurídico formam uma categoria jurídica ou uma ordem de pessoas.

			O Código de Direito Canônico de 1983, com base na tradição canônica, usa o termo “estatuto” para indicar não apenas o estatuto jurídico de uma pessoa – isto é, o conjunto de deveres e direitos que ela possui como membro de uma categoria específica de pessoas6 –, mas também para indicar a própria categoria jurídica, isto é, o conjunto de pessoas que se encontram em um estatuto jurídico.7

			Portanto, os conceitos de estatuto canônico e condição canônica podem ser identificados, mas também diferenciados, no sentido de que a condição canônica pode indicar o conjunto de deveres e direitos específicos que uma pessoa possui dentro de um estado de vida.8

			Inicialmente, a Igreja adotou os conceitos de status e ordem do direito romano para indicar a variedade de funções e as respectivas situações jurídicas delas decorrentes, respondendo à necessidade de organizar tais funções. Isso, contudo, transformou-se em uma avaliação de funções e, portanto, em uma subordinação de ministérios e estados de vida na determinação dos deveres e direitos das pessoas pertencentes a uma ou outra categoria. Sob a influência de uma sociedade civil rigidamente dividida em classes sociais, onde a categoria de ordem passou a indicar os direitos decorrentes da condição de classe do indivíduo, as diversas ordens, mesmo dentro da Igreja, passaram a ser configuradas como classes autossuficientes, baseadas nos privilégios que as distinguiam umas das outras.9 Essa visão, que surgiu da consideração da Igreja como uma societas inaequalium pela Escola de Direito Eclesiástico Público primeiro e, depois, pela Escola Romana,10 levou gradualmente à identificação de status personarum e ordo personarum, de tal forma que o ordo ou status clericorum era considerado superior aos outros dois, isto é, o ordo ou status religiosorum e o ordo ou status laicorum, visto que as pessoas que faziam parte dele eram consideradas superiores às demais, como se aqueles que exerciam potestas eclesiástica11 gozassem de maior personalidade jurídica. Fundamentalmente, então, as ordines acabaram sendo reduzidas a duas: a ordo clericorum (que para alguns também incluía religiosos) e a ordo laicorum.

			A introdução da categoria de christifideles como expressiva da igualdade fundamental entre todos os batizados, da qual falamos acima, rompe com esse padrão.12 Recuperando o significado original de “ordem de pessoas”, definido em relação à função que as pessoas são chamadas a desempenhar na comunidade eclesial, é preferível a “estado de pessoas”, pois, precisamente em relação ao serviço específico de cada pessoa na Igreja, expressa o aspecto dinâmico de uma categoria de pessoas, não induzindo, assim, a uma estratificação dentro do povo de Deus.13

			Todos os fiéis recebem no batismo a graça da profissão de fé, que praticarão de diferentes maneiras, dependendo de sua condição e missão: isto é, na vida laica, no exercício do ministério sagrado ou na consagração por meio da profissão dos conselhos evangélicos. Essas três formas de vida ou condições jurídicas nos dão três ordens gerais na Igreja, que, no entanto, se corporificam em muitas ordens particulares, assim como os diversos carismas sempre se corporificam em particularidades pessoais. Todos os que recebem o mesmo dom do Espírito e têm a mesma missão na Igreja têm as mesmas obrigações e direitos e, portanto, encontram-se na mesma condição canônica, que traduz para o plano jurídico a situação teológica da relação da pessoa com Deus, baseada em sua vocação pessoal, e fazem parte da mesma ordem de pessoas. Mesmo para permanecermos no âmbito do ministério sagrado, podemos falar de uma ordem geral de ministros sagrados, que se divide em três ordens particulares: o episcopado, o presbiterado e o diaconato.14 Além disso, é preciso considerar que uma pessoa pode encontrar-se simultaneamente em mais de uma condição canônica ou estado de vida e, portanto, pertencer a mais de uma ordem de pessoas, tendo recebido mais de um carisma do Espírito, como no caso, apenas para dar alguns exemplos, de um diácono permanente casado, de um leigo ou ministro sagrado consagrado em um instituto secular, de um sacerdote consagrado em um instituto religioso etc.15

			Diante disso, pode-se questionar se o título De Ordine16 é o mais apropriado. De fato, no início dos trabalhos de reforma do Código, alguns sugeriram que o título não fosse De Ordine, mas De ordinatione, visto que a ordenação é mencionada em todos os cânones. Contudo, considerando que o termo “ordem” também inclui a ordenação, e não o contrário, e levando em conta a longa tradição de uso desse termo, decidiu-se manter o título De Ordine. O argumento do grupo de estudo não é muito convincente, pois parece carecer de lógica. De fato, se o nosso título VI, “De Ordine”, na Parte I do Livro IV do Codex, trata apenas da ordenação sagrada, como o próprio grupo de estudo admite, e, portanto, não inclui tudo o que diz respeito às ordens sagradas – isto é, aos que receberam o ministério sagrado nos três graus de episcopado, presbiterado e diaconato –, é difícil entender por que não recebeu o título “De sacra ordinatione”, que agora se encontra no Codex Canonum Ecclesiarum Orientalium (cf. título XVI, capítulo VI).

			É preciso dizer que no direito medieval havia uma unidade de tratamento: na pars prima do Decreto de Graciano, trata-se unitariamente dos ordenandos, de quem ordena, das distinções e das funções de cada um dos graus.

			O CIC 1917, contudo, seguia fundamentalmente a antiga sistematização das Instituições pós-tridentinas, que, modelada nas instituições do direito romano, dividia a matéria em pessoas (personae), coisas (res) e ações (actiones).17 Essas últimas incluíam ações formais ou processos e as ações materiais ou penas. Tudo isso era precedido pelo primeiro livro sobre as Normas Gerais. O Livro II, De personis – sobre os clérigos em geral e, em espécie, os religiosos e os leigos –, priorizava o aspecto disciplinar da vida dos clérigos e o exercício do poder da parte deles, bem como dos religiosos, enquanto quase não tratava dos leigos: sobre eles havia dois cânones irrelevantes e outros sobre as associações de fiéis; o Livro III, De rebus, abrangia uma matéria muito ampla e variada, incluindo os sacramentos e, portanto, tudo o que dizia respeito à ordenação sagrada. 

			O CIC 1983 rompe com esse padrão e adota um que é independente da tradição romanista e mais correspondente, embora não totalmente, à visão teológica do Vaticano II.18 Contudo, o CIC 1983, tal como o CIC 1917, trata das Ordens Sacras em dois locais distintos: no Livro II, sob a perspectiva disciplinar, a vida dos sacerdotes e dos diáconos (parte I, Tit. III), dos Bispos e do Romano Pontífice (parte II); no Livro IV, sob a perspectiva sacramental, a ordenação sagrada (parte I, tit. VI). Devemos observar, porém, que embora o CIC 1983 também mantenha a divisão da matéria existente no CIC 1917, e que no Livro IV sobre os sacramentos ainda utilize o título De Ordine, em vez de De sacra ordinatione, pelo menos o Livro IV já não se intitula De rebus,19 mas sim De munere Ecclesiae sanctificandi.

			O CCEO possui sua ordem sistemática totalmente original, que também trata separadamente no título X do aspecto disciplinar dos ministros sagrados; no título XVI, capítulo VI, da ordenação sagrada e, portanto, do aspecto sacramental; no título III, capítulo I, do Romano Pontífice e no título VII, dos eparcas e dos bispos.

			Finalmente, a partir das observações feitas ao esquema sobre os sacramentos, podemos ver que muitos pediam cânones doutrinais introdutórios, que expressassem a teologia do Vaticano II e, portanto, uma visão mais eclesial dos sacramentos, que não deveriam ser tratados como “res”, mas como ações de Cristo e da Igreja. Em resposta às observações daqueles que solicitaram que o aspecto eclesiológico da ordenação sagrada fosse destacado em um primeiro cânon, no relatório da sessão de 6 a 10 de fevereiro de 1978, afirmou-se que isso já estava previsto no cânon que tinha sido formulado20 e que, caso se insistisse nesse aspecto, se correria o risco de atribuir poder excessivo ao povo de Deus, independentemente do bispo, anulando assim a diferença entre o sacerdócio comum dos fiéis e o sacerdócio ministerial.21 Essa resposta também não parece muito convincente, pois não fica claro como insistir no aspecto eclesiológico da ordenação sagrada poderia ter levado às consequências temidas pelo grupo de estudo.

			2. Dimensão eclesiológica da ordem sagrada

			2.1 Igualdade e diferenciação dos membros da Igreja

			O cân. 1008 é certamente de natureza doutrinal:

			Sacramento ordinis ex divina institutione inter christifideles quidam, charactere indelebili quo signantur, constituuntur sacri ministri, qui nempe consecrantur et deputantur ut, pro suo quisque gradu, novo et peculiari titulo Dei populo inserviant.22

			Esse cânon difere significativamente do cân. 948 do CIC 1917, que visava enfatizar a diferença na lei divina entre o clero e os leigos e a capacidade exclusiva dos clérigos de governar os fiéis e exercer o ministério do culto divino.23 O cânon expressava uma visão da Igreja como uma sociedade desigual, diferenciada em duas ordens, a do clero e a dos leigos, destacando assim sua estrutura hierárquica.

			No CIC 1983, na parte I, De Christifidelibus, do Livro II, De Populo Dei, o cân. 207, § 1, adota parcialmente o conteúdo do cân. 948 do CIC 1917, quando afirma que:

			Ex divina institutione, inter christifideles sunt in Ecclesia ministri sacri, qui in iure et clerici vocantur; ceteri autem et laici nuncupantur.

			A finalidade do cân. 207, § 1, é claramente a de afirmar, antes de tudo, a distinção de direito divino entre os fiéis ordenados e os não ordenados, e, portanto, a estrutura hierárquica da Igreja e a consequente desigualdade entre seus membros. Contudo, refere-se também à igualdade fundamental simultânea entre todos os membros da Igreja, visto que, como afirma o cân. 1008, “inter christifideles sunt”. Além disso, essa igualdade fundamental, como já mencionado, está expressa no cân. 208, onde se afirma:

			Inter christifideles omnes, ex eorum quidem in Christo regeneratione, vera viget quoad dignitatem et actionem aequalitas, qua cuncti, secundum propriam cuiusque condicionem et munus, ad aedificationem Corporis Christi cooperantur.

			Em virtude do batismo, todos têm igual dignidade, visto que todos os fiéis são igualmente constituídos filhos de Deus em Cristo e todos participam da vida e missão sacerdotal, profética e real de Cristo. Participam, assim, também da missão única confiada por Cristo à Igreja e cooperam na sua construção. De fato, intimamente ligado ao cân. 208 está o cân. 204, § 1, segundo o qual:

			

			Christifideles sunt qui, utpote per baptismum Christo incorporati, in populum Dei sunt constituti, atque hac ratione muneris Christi sacerdotalis, prophetici et regalis suo modo participes facti, secundum propriam cuiusque condicionem, ad missionem exercendam vocantur, quam Deus Ecclesiae in mundo adimplendam concredidit.

			O novo Código, ao contrário do antigo, busca expressar uma visão da Igreja não apenas como uma sociedade juridicamente perfeita e desigual que, para atingir seus fins próprios, dispõe de todos os meios legais e instituições hierárquicas para fazê-lo – o que, como já dissemos, era a visão da Escola de Direito Eclesiástico Público –, mas também uma imagem da Igreja como uma sociedade de iguais. Assim, a desigualdade que emerge do cân. 1008 aparece antes de tudo como funcional,24 visto que, como já foi dito, cada fiel coopera na edificação do Corpo de Cristo, segundo seu próprio estatuto jurídico e função, determinados pelo carisma recebido do Espírito para ser exercido na Igreja. Essa visão da Igreja é plenamente coerente com a eclesiologia do Vaticano II, que considera a Igreja como a comunhão entre todos os batizados, estabelecidos e animados pelo Espírito, que distribui diversos dons e ministérios hierárquicos e carismáticos (cf. AG 4; LG 4a; 13c; GS 32d), entre os quais se destaca o ministério apostólico daqueles que se encontram na ordem hierárquica do sacerdócio ministerial, uma vez que garantem a mesma comunhão entre todos os fiéis. Ao falar aqui de ministério apostólico e da ordem hierárquica do sacerdócio ministerial, refiro-me especificamente apenas ao episcopado e ao presbiterado. Abordaremos, no momento oportuno, especificamente as questões suscitadas pelo diaconato.

			2.2 Diferença entre os ministros sagrados e os outros fiéis

			O cân. 1008 apresenta a causa, o propósito e o efeito da diferença entre os ministros sagrados e os demais fiéis: a causa é o sacramento da Ordem; o efeito é a constituição como ministros sagrados; o propósito é o serviço ao povo de Deus.

			O cân. 1009, § 3 declara:

			

			Qui constituti sunt in ordine episcopatus aut presbyteratus missionem et facultatem agendi in persona Christi Capitis accipiunt, diaconi vero vim populo Dei serviendi in diaconia liturgiae, verbi et caritatis.

			Desse modo, o cânon especifica que bispos e os presbíteros agem in persona Christi Capitis e, consequentemente, são constituídos pastores na Igreja, recebendo o carisma da paternidade espiritual da comunidade.25 Por instituição divina, aqueles que recebem o sacramento da Ordem são consagrados por Deus e marcados com um caráter indelével. A consagração referida no cânon é uma ação de Deus, que perpetuamente designa o ministro para realizar uma missão particular na Igreja.

			O caráter indelével com que o ministro sagrado é marcado expressa a mudança ontológica que ocorre por meio do sacramento da Ordem, uma mudança que, precisamente por ser ontológica, é perpétua. Isso torna a diferença entre leigos e ministros sagrados funcional, precisamente por ser ontológica (cf. LG 10b). A estrutura hierárquica da Igreja, de direito divino, baseia-se nisso. Mas somente bispos e presbíteros agem na pessoa de Cristo e pastoreiam o povo de Deus. Da problemática relativa ao caráter diaconal falaremos ex professo mais adiante.

			O ser pastor se expressa na tríplice função (“munus”) de santificar, ensinar e governar, de modo que, na consagração sacramental, os ministros sagrados são assimilados à própria pessoa de Cristo, Sacerdote, Mestre e Cabeça. Essa assimilação se expressa precisamente pelo caráter sacramental e pelas funções conferidas, e é sustentada e fortalecida pela graça sacramental (cf. LG 21b; CD 3a; 11b; PO 7a; LG 28a; 29b). Deve-se dizer também que essas funções (“munera”) devem ser consideradas de maneira unificada, visto que, na realidade, trata-se de uma única função (“munus pastorale”: cân. 381, § 1) recebida sacramentalmente, que é a de Cristo, ainda que sistematicamente possa ser tratada sob um tríplice aspecto (cf. PG 9).26 Participam nela, em graus variados, bispos, presbíteros e diáconos. Discutiremos a participação dos diáconos nos três munera a seguir.

			Pelo que foi dito, é preciso admitir que, se o cân. 1008 for lido em relação aos cânn. 207, § 1, e 208, o desejo daqueles que queriam que o sacramento da Ordem fosse considerado de uma perspectiva eclesiológica foi suficientemente satisfeito.

			2.3. Sacerdócio comum e sacerdócio ministerial ou hierárquico

			Neste ponto, é preciso dizer algo sobre a relação entre o sacerdócio comum e o sacerdócio ministerial ou hierárquico.

			O Capítulo III de Lumen gentium, De constitutione hierarchica Ecclesiae et in specie de episcopatu, foi propositalmente precedido pelo Capítulo II, De populo Dei, porque o sacerdócio ministerial, embora não derivado do sacerdócio comum, está, no entanto, enraizado no sacerdócio comum: não há ordem sagrada sem batismo.

			Lumen Gentium 10b afirma:

			Sacerdotium autem commune fidelium et sacerdotium ministeriale seu hierarchicum, licet essentia et non gradu tantum diffeant, ad invicem tamen ordinantur; unum enim et alterum suo peculiari modo de uno Christi sacerdotio participant.

			O texto quer, antes de tudo, afirmar o vínculo – isto é, a ordenação recíproca – entre o sacerdócio comum e o sacerdócio ministerial, como duas formas de participar do único sacerdócio de Cristo. Incidentalmente, porém, afirma-se também a sua diferença essencial, não meramente de grau, ainda que não especifique em que consiste essa diferença. A própria Lumen gentium 10b, mais adiante, apresenta alguns elementos distintivos próprios daqueles que recebem o sacerdócio ministerial: ser investidos com a sacra potestas; formar e governar o povo sacerdotal; realizar o sacrifício eucarístico in persona Christi e oferecê-lo a Deus em nome de todo o povo.

			Presbyterorum ordinis 2c parece resumir esses elementos no fato de que os sacerdotes, em virtude da unção do Espírito Santo, são marcados por um caráter especial que os configura a Cristo Sacerdote, de modo que possam agir in persona Christi Capitis. Portanto, sua função, intimamente ligada à ordem episcopal, participa da autoridade com a qual o próprio Cristo edifica, santifica e governa o seu Corpo.

			Esses elementos são reiterados em vários documentos pós-conciliares.

			O Sínodo de 1971, no Doc. Ultimis temporibus, de 30 de novembro de 1971, n. 1, 4, afirma:

			Inter diversis generis charismata et ministrationes unum sacerdotale Novi Testamenti ministerium, quod Christi mediatoris munus continuat, a communi omnium fidelium sacerdotio essentia et non gradu tantum distinctum (cf. LG 10), perenne reddit Apostolorum opus essentiale: Evangelii etenim efficaci proclamatione, communitatis congregatione ac ductu, peccatorum remissione, et praesertim, eucharistica celebratione, Christum, Caput communitatis, praesentem reddit in eius humanae redemptionis et perfectae Dei glorificationis opere exercendo.

			Na Exort. Apost. pós-sin. Christifideles laici, de 30 de dezembro de 1988, no n. 22, referindo-se à Lumen gentium 10b e Presbyterorum ordinis 2c, encontramos:

			Ministri itaque hoc Spiritus Sancti charisma, et quidem in non interrupta successione apostolica et per ordinis sacramentum, a Christo resuscitato recipiunt; accipiunt pariter et auctoritatem et sacram potestatem agendi “in persona Christi Capitis”, ad inserviendum Ecclesiae et ad eam in Spiritu Sancto per evangelium et per sacramenta coadunandam.

			Na Exort. Apost. pós-sin. Pastores dabo vobis, de 25 de março de 1992, o sacerdócio ministerial é amplamente situado na perspectiva da missão: Cristo é enviado pelo Pai e, com o sacrifício único e definitivo da Cruz, comunica a todos os seus discípulos a dignidade e a missão de sacerdotes da nova e eterna Aliança (cf. n. 13). Para servir a esse sacerdócio universal, Jesus, com mandato específico e autorizado, chama e designa os Doze, conferindo-lhes poderes muito particulares sobre a futura comunidade e para a evangelização de todos os povos (cf. n. 14). Os Apóstolos, pela imposição das mãos, designarão outros para continuarem o mesmo ministério (cf. n. 15). Além disso:

			

			Sunt igitur presbyteri in Ecclesia et pro Ecclesia velut repraesentatio sacramentalis Christi Capitis et Pastoris: cuius verba cum auctoritate proclamant, cuius misericordis indulgentiae gestum salutem offerentem imitantur, idque in Baptismate praesertim, in Paenitentia, in Eucharistia; eiusdem item exercent dilectionem et sollicitudines, usque ad totale sui donum pro grege, quem in unitatem congregant et ad Patrem perducunt per Christum in Spiritu. Uno verbo, exsistunt et operantur pro Evangelio mundo nuntiando, et nomine et persona Christi Capitis et Pastoris, ad Ecclesiam ipsius aedificandam. Hic est peculiaris et proprius modus quo ordinati administri participant unum Christi sacerdotium. Sanctus autem Spiritus, per sacramentalem Ordinis unctionem, eosdem configurat novo quodam specifico titulo ad Christum Iesum, Caput et Pastorem [...] (n. 15; cf. n. 21).

			No n. 10 da Exort. Apost. pós-sin. Pastores gregis, de 16 de outubro de 2003, o bispo é visto, antes de tudo, como “filho e membro da Igreja”, uma vez que, pelo batismo, partilha com todos os outros fiéis “a dignidade insuperável de filho de Deus”. No entanto,

			vi plenitudinis sacramenti Ordinis, Episcopus est etiam fidelium magister, sanctificator et pastor, mandatum habens agendi nomine et persona Christi.

			Agitur videlicet de duobus relationibus non simpliciter sibi admotis, sed potius inter se vicissim et profunde conexis, ordinatis sicut sunt altera alteri, quoniam utraque vim haurit ex divitiis Christi, unici et summi sacerdotis. […] Hoc necessitudinem denuo proponit inter commune fidelium sacerdotium et sacerdotium ministeriale: qui sunt duo modi participandi unicum Christi sacerdotium, in quo duo adsunt aspectus qui coniunguntur supremo in actu sacrificii crucis.

			Hoc repercutitur in necessitudinem quae in Ecclesia viget inter sacerdotium commune et sacerdotium ministeriale. Licet essentia differant, ad invicem tamen ordinantur: quod quandam vicissitudinem efficit quae concorditer struit vitam Ecclesiae velut locum ubi in hominum historia perficitur salus a Christo peracta. Huiusmodi vicissitudo invenitur in ipsa Episcopi persona, qui est atque manet baptizatus, atque in summo sacerdotio constitutus. Haec altissima veritas Episcopi est fundamentum eius rei qua “est inter” alios fideles et “coram” eis exstat.

			O Catecismo da Igreja Católica, no n. 1547, afirma:

			Episcoporum et presbyterorum sacerdotium ministeriale seu hierarchicum et commune omnium fidelium sacerdotium, quamquam “unum [...] et alterum suo peculiari modo de uno Christi sacerdotio participant”, differunt tamen essentia, quamquam “ad invicem [...] ordinantur”. Quonam sensu? Dum commune fidelium sacerdotium in rem deducitur per incrementum gratiae baptismalis, vitae fidei, spei et caritatis, vitae secundum Spiritum, sacerdotium ministeriale in servitium est sacerdotii communis, ad incrementum gratiae baptismalis omnium christianorum refertur. Unum habetur ex mediis per quae Christus Suam Ecclesiam aedificare et ducere non desinit.27

			O Dir. Bento XVI, de 11 de fevereiro de 2013, no n. 27, ao relatar o texto da Lumen gentium 10b, insiste no fato de que:

			A distinção entre o sacerdócio comum ou batismal e o ministerial, longe de comportar separação ou divisão entre os membros da comunidade cristã, harmoniza e unifica a vida da Igreja, […] Com efeito, enquanto Corpo de Cristo, a Igreja é comunhão orgânica entre todos os membros, e nela cada um serve a vida do conjunto na medida em que vive plenamente o seu papel distinto e a sua vocação específica (1Cor 12, 12ss).28

			O elemento comum em todos esses textos é que a especificidade do ministério sagrado, como modo próprio de participar do único sacerdócio de Cristo, é a representação de Cristo como Cabeça e Pastor da comunidade dos fiéis, operando, especificamente no nível do episcopado e do presbiterado, em Seu nome e em Sua pessoa. É preciso observar a distinção entre agir “in persona Christi” e “nomine Christi”, feita em Pastores dabo vobis 15 e Pastores gregis 10, que muitas vezes não é feita claramente nos documentos: a primeira expressão refere-se aos atos sacramentais realizados pelo ministro sagrado – principalmente a Eucaristia e a penitência – porque neles Cristo age ex opere operato, enquanto a segunda refere-se aos sacramentais e aos atos de ensino e governo.

			Ademais, notamos que a consagração ministerial é enxertada na consagração efetuada pelo batismo, que é aperfeiçoada pela confirmação (cf. PO 2c).

			Não podemos deixar de abordar a questão de explicar a diferença essencial, e não apenas a diferença de grau (“essentia et non gradu tantum”), entre o sacerdócio batismal comum e o sacerdócio ministerial, embora esse último pressuponha e se baseie no primeiro, sendo ambos uma participação no único sacerdócio de Cristo.

			Nos números 21 a 23, a Exortação Chistifideles laici procura evitar a confusão entre ministérios ordenados e não ordenados e, portanto, o possível nivelamento do sacerdócio comum dos fiéis com o sacerdócio ministerial. Da mesma forma, procura evitar, por um lado, a clericalização dos leigos e, por outro, a criação de uma estrutura paralela dos leigos à dos ministros ordenados. O documento pós-sinodal considera essas confusões, reduções e nivelamentos prejudiciais à comunhão eclesial.29 A mesma intenção encontra-se na Instrução Ecclesiae de mysterio, emitida pela Congregação para o Clero (juntamente com outros sete Dicastérios Romanos) em 15 de agosto de 1997.

			Para explicar isso, é necessário ter em mente a relação entre culto e vida no cristianismo e a novidade do conceito de sacerdócio e consagração em comparação com o encontrado em outras religiões, onde o culto é ritual, externo e convencional. O conceito de culto cristão não se baseia na ideia de santificação por meio da separação, como no Antigo Testamento, mas na participação na redenção realizada por Cristo e, portanto, na participação na própria consagração de Cristo.30 É uma consagração pessoal, uma consagração do ser: o culto consiste, antes de tudo, na oferta da vida cotidiana e ordinária. De fato, o sacrifício de Cristo não é um ato de separação, mas de comunhão, comunhão com o Pai e comunhão em solidariedade com a humanidade. Por essa razão, todos aqueles que, pelo batismo, são incorporados a Cristo, participando de seu sacerdócio, recebem o sacerdócio comum. Todos os batizados têm livre acesso a Deus (cf. Rm 5,1-2; Hb 10,19-22; 7,25; Ef 2,18; 3,12; 2,6) e todos oferecem o sacrifício de suas vidas em união com o sacrifício de Cristo (cf. LG 10b).31 Nisso não há distinção entre os batizados.

			Seria recair na mentalidade da adoração do Antigo Testamento reduzir o sacerdócio comum de todo o povo de Deus simplesmente à participação em atos externos de culto e cerimônias litúrgicas. Visto que o sacerdócio comum é uma participação no sacerdócio de Cristo, ele deve ser exercido da mesma maneira que o de Cristo, isto é, não apenas ritualmente, mas espiritual e existencialmente (cf. Rm 12,1; 1Pd 2,5). Assim como para Cristo a cruz é obediência filial ao Pai e solidariedade com a humanidade, o exercício do sacerdócio batismal deve ser uma transformação da existência por meio da obediência filial do cristão a Deus e da solidariedade fraterna (cf. Hb 10,7-10.36; 13,21). Trata-se sempre do exercício da comunhão em sua dupla dimensão.32

			Os sacramentos cristãos, portanto, não podem ser concebidos como ritos da adoração antiga, pois estão intimamente relacionados à oferta existencial perfeita de Cristo e à oferta existencial do cristão. Os sacramentos são, ao mesmo tempo, memória, atualização e projeção, porque sua função é tornar presente a oferta de Cristo, por meio da comunhão, para que o dinamismo dessa oferta seja transmitido à vida dos fiéis, numa perspectiva escatológica. Os sacramentos, portanto, não são uma forma de culto separada da vida cotidiana, mas estão intimamente ligados a ela. Os sacramentos são sinais e instrumentos do ato mediador de Cristo. A participação neles é um aspecto indispensável do sacerdócio comum do povo de Deus, mas não constitui seu exercício essencial e exclusivo. O exercício essencial é a transformação, na caridade, da própria existência em oferta a Deus e aos irmãos.33 A caridade divina se comunica pelos sacramentos, mas não apenas por eles, pois também se manifesta de outras maneiras, como na oração e no serviço ao próximo.

			Assim, na prática do culto cristão, é necessário distinguir os aspectos da oferta e da mediação. Com a oferta de si mesmo ao Pai, Jesus abriu aos homens a possibilidade da comunhão com o Pai e uns com os outros. Nisso, Jesus é o mediador entre o Pai e os homens, e na ressurreição é constituído pelo Pai como o eterno mediador da graça e Cabeça da Igreja e de toda a criação. Todos os fiéis, leigos e ministros sagrados, devem participar do dinamismo da oferta de Cristo, porém não podem fazê-lo sozinhos, mas somente “por meio de Jesus Cristo” (cf. 1Pd 2,5); isto é, necessitam da mediação única de Cristo (cf. Hb 9,15; 8,6). Contudo, a mediação e o senhorio de Cristo só podem ser visíveis.34 Essa visibilidade, alcançada por meio dos ministros constituídos da Nova Aliança (cf. 2 Cor 3,6), protege o valor objetivo dos atos de culto em geral e dos sacramentos em particular, enquanto o valor subjetivo é dado pelo fato de a graça objetivamente comunicada se tornar efetiva porque é recebida pelos fiéis no âmbito do culto espiritual vivido.35

			Assim, as duas dimensões da oferta e da mediação, como afirma Pastores gregis 10, estão unidas “no ato supremo do sacrifício da cruz”, enquanto na Igreja são distintamente partilhadas pelo sacerdócio batismal e pelo sacerdócio ministerial, o que “cria uma reciprocidade entre os dois sacerdócios que estrutura harmoniosamente a vida da Igreja”, dando assim origem à estrutura hierárquica da Igreja.

			Aqui reside a diferenciação essencial entre o sacerdócio comum dos fiéis e o sacerdócio ministerial ou hierárquico. O sacerdócio ministerial é o sacramento da mediação sempre presente de Cristo, eterno Mediador e Cabeça; enquanto o sacerdócio comum é o sacramento da oferta de Cristo. A participação na oferta de Cristo, como atualização do sacerdócio comum exercido por todos os membros da Igreja como Corpo de Cristo (cf. 1Pd 2,4-5.9), requer a graça que é comunicada pela mediação do sacerdócio ministerial.36

			Como vimos, de acordo com Lumen gentium 10b, os sacerdócios batismal e ministerial diferem entre si “essentia et non gradu tantum”, enquanto Pastores gregis 10 e o Catecismo da Igreja Católica, n. 1547, falam apenas de “essentia”, sem qualquer referência à diferença de grau.

			Pode-se questionar se a omissão desses dois últimos documentos – o “non gradu tantum” –  se deve a um descuido ou ao objetivo de esclarecer a questão.

			Não podemos afirmar que o sacerdócio comum seja de grau inferior ao sacerdócio ministerial, visto que todos os fiéis, tanto leigos quanto ministros sagrados, devem participar igualmente da dinâmica da auto-oferta, necessária para a salvação. Ao mesmo tempo, todos, tanto leigos quanto ministros sagrados, precisam aderir à mediação e ao senhorio de Cristo, tornados visíveis pelo exercício do sacerdócio ministerial. Os ministros sagrados, ao participarem do sacerdócio ministerial, permanecem sempre dentro do sacerdócio comum dos fiéis. Portanto, quando exercem o sacerdócio ministerial, fazem-no no exercício do seu sacerdócio comum,37 isto é, na oferta existencial de si mesmos a Deus, que, no entanto, ocorre precisamente no exercício do seu ministério. Contudo, para o exercício do sacerdócio comum, eles também necessitam da mediação de outros ministros sagrados. Nesse sentido, visto que existe necessariamente uma complementaridade mútua, não se pode dizer que um sacerdócio seja de grau superior ou inferior ao outro.

			A vocação fundamental que une todos os fiéis, de todas as classes sociais e imediatamente voltada ao propósito para o qual o homem foi criado, é a do sacerdócio comum, a da santidade, que consiste precisamente na oferta existencial de si mesmo ao Pai para comunhão com Ele e com a humanidade. O sacerdócio ministerial, por outro lado, é o instrumento necessário, desejado por Cristo, para servir à realização do sacerdócio comum.

			A expressão usada em Lumen gentium 10b foi retirada da Alocução de Pio XII, Magnificate Dominum, de 2 de novembro de 1954,38 onde ele afirma:

			firmiter tenendum est, commune hoc omnium christifidelium, altum utique et arcanum, “sacerdotium” non gradu tantum, sed etiam essentia differre a sacerdotio proprie vereque dicto, quod positum est in potestate perpetrandi, cum persona Summi Sacerdotis Christi geratur, ipsius Christi sacrificium.39

			De acordo com esse texto, parece que a diferença de grau é acompanhada pela de essência (“sed etiam”), e que o verdadeiro sacerdócio é o ministerial, porque confere a capacidade de fazer o sacrifício de Cristo e oferecê-lo em favor do povo de Deus, enquanto o sacerdócio batismal de todos os fiéis é analógico, como é mencionado entre aspas, e não confere tal poder.40

			A fórmula usada por Pio XII pode ser corretamente compreendida à luz das categorias filosóficas e teológicas escolásticas que a fundamentam (as do ser, da essência, da diferença substancial, da diferença acidental, da participação), de modo que, tendo como ponto de referência a capacidade ou não de realizar o sacrifício de Cristo, somente o sacerdócio ministerial é considerado um sacerdócio própria e verdadeiramente dito. De acordo com essas categorias, o sacerdócio comum e o sacerdócio ministerial são considerados sacerdócios, no sentido estrito da palavra. Isso tem consequências concretas significativas para as relações entre os que estão no sacerdócio ministerial, participam do mesmo ser, o sacerdócio de Cristo, mas o fazem com diferentes graus de intensidade, o que cria uma diferença essencial entre os dois,41 de modo que apenas o sacerdócio ministerial é considerado um sacerdócio própria e verdadeiramente dito.

			É preciso dizer que Pio XII, em sua Alocução, pretendia se opor à tese da “delegação”, que considerava os ministros sagrados como “delegados” da comunidade, e à tese da “concelebração”, que afirmava que toda a comunidade concelebrava com o sacerdote na Missa. Para refutar essas teses, Pio XII utilizou a fórmula em questão.42

			Contudo, a Lumen gentium 10b altera a perspectiva da Alocução Magnificate Dominum, primeiro porque se encontra fora do contexto teológico que levou Pio XII a intervir, e segundo porque procura afirmar positivamente que o sacerdócio comum e o sacerdócio ministerial “estão ordenados um ao outro, uma vez que ambos, cada um à sua maneira, participam do único sacerdócio de Cristo”. Por essa razão, a fórmula em questão é apresentada numa oração subordinada (“licet [...] tamen”) e não repete o que foi afirmado na Alocução de Pio XII, de que o sacerdócio ministerial é um sacerdócio verdadeira e propriamente dito (“sacerdotio proprie vereque dicto”), o que implicaria a afirmação indireta de que o sacerdócio batismal é análogo. Além disso, a fórmula é alterada. Na Alocução, encontramos “non gradu tantum, sed etiam essentia”, enquanto na Lumen gentium 10b encontramos “licet essentia et non gradu tantum”. Em Lumen gentium 10b, a ênfase é colocada na diferença de essência e não na de grau, ao contrário do que se afirma na Alocução de Pio XII, de fato, parte não tanto do sacerdócio de Cristo, mas sim do sacerdócio hierárquico, considerado o verdadeiro sacerdócio em virtude do poder que possui para consagrar a Eucaristia, portanto como um analogatum princeps, em relação ao sacerdócio comum.43 A partir do processo de formação dos vários esquemas De Ecclesia,44 concluímos que a fórmula foi, em última análise, retirada da Alocução de Pio XII, para ser tomada tal como ali se encontra substancialmente e inserida em Lumen gentium 10b, sem perceber que assume um significado diferente, ou pelo menos que o “in gradu tantum” apresenta sérias dificuldades interpretativas, pelo próprio fato de se encontrar no contexto de uma visão teológica completamente diferente da Alocução. A visão de Lumen gentium 10b parte do sacerdócio único de Cristo e afirma que mesmo o sacerdócio batismal é um verdadeiro sacerdócio, como participação nele, tal como o sacerdócio ministerial. De fato, ao longo do processo de formação do texto, pode-se testemunhar uma relativização cada vez maior do “in gradu tantum”; aliás, mais de um Padre Conciliar propôs a sua supressão.45

			A extrapolação torna-se ainda mais impressionante se considerarmos o fato de que o termo “essentia” é usado por Pio XII em um sentido escolástico, enquanto na linguagem comum esse termo assume um significado mais forte, o de “substância”, para o qual a diferença de grau é excluída precisamente ao afirmar a diferença de essência.46

			Em vez disso, o termo “essência”, no sentido escolástico, refere-se a todos os modos de existência, não apenas às substâncias, mas também aos acidentes: todo acidente tem sua essência e, portanto, difere essencialmente de qualquer outro acidente. Assim, segundo o sentido escolástico, a afirmação de que os dois sacerdócios diferem em “essência” significa fundamentalmente que cada um tem sua própria especificidade.47 Podemos então argumentar que a fórmula, no contexto cultural atual, significa que o sacerdócio comum e o sacerdócio ministerial são dois mundos incomunicáveis, o que certamente não é a intenção da Lumen gentium 10b. Assim, assumindo o significado escolástico que a fórmula tem na Alocução de Pio XII, mas não mais no contexto teológico da época, podemos dizer que:

			A essência do ministério (a natureza específica, aquilo que o torna não apenas um desenvolvimento de qualquer outro carisma [o batismal],48 mas um carisma especial, com sua própria “essência”) é “formar e guiar a comunidade” como comunidade, obviamente por meio dos dons dados por Cristo (Palavra e Sacramentos). Nesse sentido, ele se distingue de maneira muito especial [“essentia”]49 de outros carismas e ministérios.50

			Por essa razão, deve-se considerar que a fórmula utilizada pela Pastores gregis 10b e pelo Catecismo da Igreja Católica, que não se refere a uma diferença de grau, é uma simplificação apropriada, esclarecendo o significado do que está sendo afirmado. Em primeiro lugar, a diferença essencial entre os dois sacerdócios reside na participação nas duas dimensões do sacerdócio de Cristo: a da oferta e a da mediação, cada uma com sua especificidade. Em Cristo, porém, embora distintas, visto que a mediação é consequência da oferta, elas estão, contudo, “unidas no ato supremo do sacrifício da cruz”, enquanto na Igreja são assumidas e exercidas distintamente, ainda que numa estreita relação de reciprocidade mútua, dando origem, assim, à estrutura hierárquica da Igreja. A diferença de grau aludida em Lumen gentium 10b, portanto, pode ser referida antes à subordinação hierárquica em que todo crente, leigo e ministro sagrado se encontra na Igreja, que é, por sua própria natureza, hierárquica. Na verdade, o ministério hierárquico envolve o governo do povo de Deus.51

			O sacerdócio ministerial, de fato, em sua função como instrumento de Cristo, o único mediador, não está apenas a serviço do sacerdócio comum para que cada crente possa oferecer sua vida unida a Cristo, mas também desempenha o papel de estruturar o Corpo de Cristo em unidade (cf. Ef 4,12), razão pela qual o sacerdócio ministerial é necessariamente hierárquico.52 Portanto, a função do sacerdócio ministerial não é apenas de mediação visível no que diz respeito à santificação, isto é, aos atos sacramentais e ao culto realizados in persona Christi, mas também no que diz respeito à pastoral da Igreja, realizada em nome de Cristo. É Cristo quem guia a Igreja, com o ensino e o governo pastoral, bem como quem a santifica com os sacramentos. Somente Cristo, o único e verdadeiro sacerdote da Nova e eterna Aliança, tem todo o poder no Céu e na terra. A mediação humana é meramente instrumental para a participação. Cristo ensina na Igreja e governa a Igreja, conduzindo-a à santidade. A mediação humana é ministerial, na medida em que torna visível essa ação de Cristo. Com a ordenação sacerdotal, recebe-se um caráter indelével, isto é, recebe-se definitivamente uma participação única no sacerdócio de Cristo, que implica poderes e capacidades para o serviço de todo o povo de Deus e, portanto, do sacerdócio comum, por intermédio do qual o ministro age na pessoa e no nome de Cristo, Mediador e Cabeça. Dessa forma, o ministério sagrado, particularmente no grau episcopal, garante a ação de Cristo na Igreja e, portanto, a autenticidade da palavra proclamada, a verdade dos sacramentos celebrados e a santidade do caminho a seguir na vida cristã. A apostolicidade de toda a Igreja, então, manifesta-se e é garantida pela instituição dos Apóstolos e seus sucessores – em suma, pela sucessão apostólica no ministério petrino e no dos bispos.

			Em conclusão, podemos dizer que o batismo e a Ordem constituem duas fontes originais e autônomas de participação no único sacerdócio de Cristo. Isso significa, por um lado, que o sacerdócio ministerial não é um desenvolvimento do sacerdócio batismal, embora o pressuponha, e, por outro, que o sacerdócio batismal não é uma espécie de derivação do sacerdócio ministerial e, portanto, não lhe é inferior.53

			Finalmente, o sacerdócio ministerial como missão tem uma dupla dimensão: por um lado, é uma representação Daquele que envia e, por outro, é um serviço àqueles a quem o ministro é enviado, para a sua salvação. Ambas as dimensões são constitutivas do ministério sacerdotal hierárquico como serviço, diakonia (cf. LG 24a), na medida em que se fundamentam no caráter indelével. O ministério sacerdotal baseia-se numa relação: uma relação com Cristo (o ministro age in persona Christi e nomine Christi), uma relação com os outros fiéis (“ut [...] Dei populum inserviat” [cân. 1008]) e uma relação entre os próprios ministros sagrados do sacerdócio.54

			Essa última relação constitui-se da participação nas outras duas relações. Assim, temos a ordem dos bispos e a ordem dos presbíteros, que também se encontram numa estreita relação de reciprocidade.

			Até agora, falamos de bispos e presbíteros. No que diz respeito ao diaconato, podemos dizer que o ministério diaconal também se constitui da tríplice relação com Cristo, com os outros fiéis e com os outros ministros sagrados no diaconato. Essa terceira relação constitui a ordem dos diáconos, que está intimamente relacionada com a dos bispos e presbíteros.

			3. Os três graus da Ordem Sacra

			3.1 O contexto da problemática

			A diferença de status e a distinção entre episcopado, presbiterado e diaconato já são indicadas em termos gerais no cân. 1008, onde se afirma que cada um, “por si mesmo”, serve ao povo de Deus, cumprindo suas funções próprias.55

			Da mesma forma, o cân. 1009, § 1, ao afirmar: “Ordines sunt episcopatus, presbyteratus et diaconatus”, estabelece o fato de que essas três ordens diferentes existem na Igreja, mas não pretende abordar a antiga e não resolvida questão da diferença entre elas, se de instituição divina ou humana. O cân. 1009, § 3, estabelece uma distinção entre bispos e presbíteros, por um lado, e diáconos, por outro, afirmando:

			Qui constituti sunt in ordine episcopatus aut presbyteratus missionem et facultatem agendi in persona Christi Capitis accipiunt, diaconi vero vim populo Dei serviendi in diaconia liturgiae, verbi et caritatis.

			O cân. 6 do Decreto sobre o Sacramento da Ordem, da 22ª Sessão do Concílio de Trento, ao afirmar a existência de uma hierarquia na Igreja Católica, composta por bispos, presbíteros e ministros, utiliza uma fórmula bastante prudente: afirma que ela (a hierarquia) é “divina ordinatione instituta”.56 Deve-se notar que não há menção explícita aos diáconos, pois o termo “ministris”, como se pode ver no capítulo 2 do mesmo Decreto, também inclui ordens menores, que certamente não são de direito divino. Disso se depreende que o Concílio de Trento não aborda a questão de saber se os graus da hierarquia das ordens são de direito divino ou humano, e qual a diferença entre eles. Após muita discussão, aliás, como se evidencia nos documentos, a fórmula “divina ordinatione” foi escolhida, e as fórmulas “institutione divina” e “ordinatione speciali divina” foram propositadamente rejeitadas. Isso porque os bispos são certamente instituídos por Cristo de forma imediata no que diz respeito às ordens, mas certamente não era o caso no que diz respeito à jurisdição, pois a visão predominante era que eles são instituídos pelo Romano Pontífice neste último aspecto. Portanto, ao escolher a fórmula “divina ordinatione”, o Concílio, no decreto sobre o sacramento da Ordem, quis falar apenas da hierarquia das ordens e não da hierarquia da jurisdição, afirmando a superioridade dos bispos sobre os sacerdotes, contrariando a doutrina protestante, deixando em aberto a questão da natureza dessa superioridade, se por direito divino ou não.57 Contudo, o cân. 108, § 3 do CIC 1917 utiliza a fórmula rejeitada por Trento, “ex divina institutione”, para dizer que a hierarquia das ordens consiste em bispos, presbíteros e ministros, mas não podemos crer que o Código, um texto legislativo, tenha pretendido resolver uma questão dogmática de tamanha importância, que permaneceu incerta no próprio Concílio de Trento, à luz da qual o cânon deve ser interpretado, que cita como fontes os cânn. 2, 4, 6 e 7 do Decr. De Sacram. ordinis.58 Na verdade, o que o cânon quer afirmar é a existência da dupla hierarquia das ordens e da jurisdição e destacar a diferença entre uma e outra. No cân. 949 do CIC 1917, então, ao listar as ordens maiores, o episcopado não é mencionado, o qual permanece implícito no presbiterado, entendido como sacerdócio;59 além disso, no cân. 950, o episcopado é listado entre as ordens da mesma forma que a tonsura; portanto, a consagração episcopal não era considerada um ato sacramental pelo CIC 1917.

			O cân. 1009, § 1, do Código atual não usa nem a fórmula de Trento nem a do CIC 1917, e sua intenção de afirmar apenas o fato da existência das três ordens aparece ainda mais claramente, sem entrar na questão teológica de sua instituição e de sua diferença.60

			3.2 Episcopado e presbiterado

			O cân. 1009, § 3, indica o que é comum entre o episcopado e o presbiterado – a missão e a faculdade de agir in persona Christi Capitis –, mas nada diz sobre a diferença.

			Em Lumen gentium 21b, encontramos a declaração: “Docet autem Sancta Synodus episcopali consecratione plenitudinem conferri sacramenti Ordinis”.

			Deve-se dizer, inicialmente, que a questão de saber se a consagração episcopal é sacramental ou não está intimamente ligada à diferença entre o episcopado e o presbiterado.

			Historicamente, desde o início da Idade Média, surgiram duas posições opostas.

			De acordo com São Jerônimo (final do século IV), a distinção entre episcopado e presbiterado não existia inicialmente, mas foi introduzida posteriormente por razões disciplinares, devido a heresias e cismas insurgentes. O conferimento dos sacramentos da confirmação e da ordem é reservado ao bispo para manter a unidade da Igreja. Essa igualdade em Jerônimo é demonstrada por seu testemunho a respeito da eleição e entronização do Patriarca de Alexandria, no Egito, nos primeiros três séculos, pelo colégio de presbíteros, sem a intervenção de outros bispos.61

			Dionísio, o Areopagita, também chamado Pseudo-Dionísio (séculos V-VI), sustenta a posição oposta, partindo, sob a influência da filosofia neoplatônica, de sua visão geral das coisas, segundo a qual toda a existência é organizada hierarquicamente de acordo com ordens triádicas, segundo as quais a tríade de bispos, presbíteros e ministros é de instituição divina, e assim a diferença entre o episcopado e o presbiterado.62 Essa posição teve grande influência, visto que o autor se apresenta como o Dionísio mencionado em At 17,34, embora, como sabemos, ele não o fosse.

			Graciano e os primeiros decretistas, Pedro Lombardo, São Boaventura, Santo Alberto Magno e São Tomás de Aquino, seguem São Jerônimo. A doutrina de São Tomás pode sintetizar a de todos esses autores. O episcopado não é uma ordem nova e específica em relação ao presbiterado, no sentido de que não confere ao bispo um caráter que o presbítero não possua. Embora lhe conceda algum poder sobre certos sacramentos, em relação ao verdadeiro Corpo do Senhor, a Eucaristia, que é o sacramento supremo, o episcopado não confere ao bispo maior poder do que o presbiterado. Contudo, pode-se dizer que constitui certa ordem superior ao presbiterado no que diz respeito à atuação sobre o Corpo Místico, a Igreja. A diferença reside no poder de jurisdição sobre o Corpo Místico, que implica a reserva de conferir certos sacramentos (confirmação e Ordem) ou celebrar certos sacramentais (certas bênçãos). Nesse sentido, o bispo não só possui um poder de jurisdição superior ao dos sacerdotes, mas também um poder de ordem; isso porque o bispo, e não o presbítero, tem primazia sobre o cuidado pastoral do povo que lhe é confiado. Dito isso, podemos entender por que São Tomás afirma que o episcopado pode ser considerado uma ordem no sentido de ser um ofício (“quoddam officium”) referente não apenas a atos de governo, mas também a certas ações sagradas.63 Contudo, em relação à Eucaristia, não constitui uma ordem diferente da do presbítero. Podemos dizer que a consagração episcopal permite ao bispo exercer plenamente o que recebeu na ordenação sacerdotal. Assim, o sacerdócio, se visto em relação à Eucaristia, é igual no bispo e no presbítero, mas em relação aos fiéis, isto é, entendido como uma ordem hierárquica, é diferente.64

			No final da Idade Média, podemos dizer que era opinião comum entre os canonistas que o episcopado era um sacramento, enquanto a opinião comum entre os teólogos era oposta, e que, portanto, a diferença entre episcopado e presbiterado era apenas uma questão de direito eclesiástico.

			O Concílio de Trento não abordou diretamente a questão, mas a mencionou em alguns pontos. O cân. 7 do Decreto sobre o Sacramento da Ordem afirma: “Si quis dixerit, episcopos non esse presbyteris superiores; vel non habere potestatem confirmandi et ordinandi, vel eam, quam habent, illis esse cum presbyteris communem [...]: an. s.” (DS 1777). O Concílio afirma a superioridade do episcopado sobre o presbiterado, mas deixa em aberto a questão de se essa superioridade é por direito divino ou não. Pelas Atas do Concílio, pode-se ver que isso foi feito intencionalmente.65 Isso está intimamente ligado ao que dissemos acima a respeito do cân. 6 do Decreto sobre o Sacramento da Ordem do mesmo Concílio.

			Após Trento, a visão sobre a sacramentalidade do episcopado tornou-se comum até mesmo entre teólogos devido a uma interpretação incorreta do cânon de Trento, pelo fato de as atas ainda não terem sido publicadas.

			O CIC 1917, como vimos acima ao discutir o cân. 949, não resolve a questão; pelo contrário, parece estar em consonância com a não sacramentalidade do episcopado, uma vez que não menciona o episcopado entre as ordens maiores e também inclui o subdiaconato, que certamente é de direito humano.

			A questão da diferença entre o episcopado e o presbiterado não é resolvida nem mesmo pela Constituição Apostólica Sacramentum Ordinis, de Pio XII, de 30 de novembro de 1947, que estabeleceu, pelo menos para o futuro, a matéria e a forma do sacramento da Ordem nos três graus de diaconato, presbiterado e episcopado.66

			

			Antes do Concílio Vaticano II, a sacramentalidade da consagração episcopal era apoiada pelos livros litúrgicos. Os estudos de B. Botte, OSB, tiveram uma influência significativa.

			Neste ponto, é necessário aprofundar a natureza da sacramentalidade da consagração episcopal, visto que alguns autores lhe atribuem uma diferença ontológica entre o episcopado e o presbiterado em relação ao poder das ordens e à derivação sacramental do poder de jurisdição.

			O próprio Concílio Vaticano II testemunhou uma mudança progressiva de perspectiva. O primeiro esquema De Ecclesia, de 1962, apresentado no início do Concílio, trata ex professo da sacramentalidade do episcopado em relação ao presbiterado. No n. 11, afirma-se:

			Episcopatus, ergo, procul dubio, ad sacramentum Ordinis pertinet, atque est praecellenti gradu sacerdotium, quod [...] summum sacerdotium, sacri ministerii summa nuncupatur [...] dubitare nemo debet episcopatum esse vere et proprie gradum supremum Sacramenti Ordinis [...] Proinde Sancta Synodus declarat Episcopos etiam sola vi Sacramenti suscepti, presbyteris, in hierarchia nempe Ordinis, superiores esse.67

			A intenção era resolver de forma solene e definitiva a antiga controvérsia, que Trento se recusara a solucionar, a respeito da superioridade do episcopado sobre o presbiterado, não apenas no que diz respeito à hierarquia de jurisdição, mas também à de ordens. Isso fica evidente pelo tom bastante polêmico do projeto, que visava condenar aqueles que defendiam a opinião contrária, mas também pelo relatório apresentado por F. Franić à XXXI Congregação Geral.68 Contudo, já no primeiro período de discussão na Sala do Concílio, pode-se notar um progresso em relação à fase preparatória, uma vez que, enquanto nesta última o episcopado não era considerado em relação à colegialidade, os Padres na Sala do Concílio fizeram pouca referência à questão do ministro Ordinário dos sacramentos da confirmação e da ordem, em torno da qual se centrava a argumentação do esquema de 1962 para definir a diferença entre o episcopado e o presbiterado (“Episcopus consecratus ita charactere sacramentalis ordinis ornatur, ut numquam simplex sacerdos vel laicus rursus fieri, vel potestatem valide conferendi sacramentum confirmationis et ministros Ecclesiae ordinandi amittere possit”),69 e em vez disso fizeram referência à colegialidade.

			Uma mudança radical de perspectiva ocorreu no segundo período do Concílio (1963), quando um novo esquema De Ecclesia foi apresentado com uma estrutura muito diferente da anterior. De fato, o parágrafo 14, sobre a sacramentalidade do episcopado, segue os parágrafos sobre a sucessão apostólica,70 o que significa que a atenção não está mais focada na relação entre o episcopado e o presbiterado, mas que o primeiro é considerado em sua natureza intrínseca em relação ao Corpo Episcopal. Assim, o novo texto não se refere mais ao bispo como ministro do sacramento da confirmação e da ordem, dada a oposição, baseada em evidências históricas, que existia por parte de muitos Padres a tal afirmação, que não a considerava como significando que o bispo era o único responsável. Retornaremos a esse ponto ao discutirmos o ministro do sacramento da Ordem.

			Assim, já neste ponto das deliberações do Concílio, a afirmação da sacramentalidade do episcopado não deve ser vista como uma afirmação de sua superioridade sobre o presbiterado no que diz respeito ao poder de santificação ou às ordens, mas sim no que diz respeito ao poder de ensinar e governar. Além disso, considerar a natureza intrínseca do episcopado em relação à sucessão apostólica e ao Corpo Episcopal como um todo afasta as preocupações do Concílio de uma definição dogmática da diferença entre o episcopado e o presbiterado, deixando, portanto, a questão para a livre discussão de teólogos e canonistas. No entanto, continua a afirmar-se: “episcopalis consecratio, procul dubio, ad sacramentum ordinis pertinet, atque praecellentem gradum confert sacerdotii, qui [...] summum sacerdotium, sacri ministerii summa nuncupatur. Imo, [...] dubitare nemo debet Episcopatus esse vere et proprie gradum supremum sacramenti Ordinis”, mas depois diz simplesmente “episcopus ordinatus ita sacramentali charactere ornatur, ut numquam simplex sacerdos vel laicus rursus fieri possit. Proinde Sancta Synodus declarat Episcopos, etiam vi sacramenti superioris esse presbyteris quos ad sacerdotale munus participandum vocant”.71 O texto já não faz referência à hierarquia das ordens, nem ao ministro da confirmação e da ordem sagrada.

			O esquema apresentado no terceiro período conciliar (1964), no n. 21, correspondente ao n. 14 do esquema anterior, não apresenta propositadamente uma definição dogmática da sacramentalidade do episcopado, ainda que pretenda afirmar todo o seu peso,72 e não pretende refutar, explícita ou implicitamente, aqueles que a negam. De fato, o texto afirma:

			Docet autem Sancta Synodus episcopali consecratione plenitudinem conferri sacramenti ordinis, quae [...] summum sacerdotium, sacri ministerii summa nuncupatur [...] Ex traditione enim, quae praesertim liturgicis ritibus et Ecclesiae tum Orientis tum Occidentis usus declaratur, perspicuum est manuum impositione et verbis consecrationis gratiam Spiritus Sancti ita conferri et sacrum characterem ita imprimi, ut Episcopi, eminenti et adspectabili modo, ipsius Christi Magistri, Pastoris et Pontificis partes sustineant et in Eius persona agant. Quare soli Episcopi per sacramentum Ordinis novos electos in corpus episcopale assumere possunt.73

			Como se pode ver, o “procul dubio” e o “nemo dubitare debet” são abandonados, pelo que qualquer tom polêmico desaparece. A Relatio no n. 21 afirma expressamente: “Quidam Patres voluerunt afirmationem sacramentalitatis more positivam, quin sub verbis lateret quaedam implicite redarguitio eorum qui hanc sacramentitatem negaverunt”.74 Além disso, a mesma Relatio afirma: “Dicitur simpliciter ‘Docet Sancta Synodus [...]’, ad Congregationem Generalem pertinet addere, si placet: ‘sollemniter’ [...]”.75 Esse acréscimo não foi feito. Finalmente, o esquema já não entra no mérito da questão de saber em que consiste a superioridade do episcopado sobre o sacerdócio, de fato “etiam vi sacramenti superiores esse presbyteris” desaparece, mas apenas indiretamente afirma tal superioridade. Com efeito, a Relatio afirma: “Superioritas Episcopi super presbyteros non ex professo offertur, quia iam satis patet ex eo quod Episcopatus est plenitude da Ordem. Similiter deleter incisa quod Episcopus non potest rursus fieri laicus, quia eius dignitas potius modo positivo est exprimenda [...]”. Desse modo, não se entra mais na questão, nem de dreito nem de fato se o bispo puder conferir as ordens sacras ou até mesmo um presbítero com faculdade concedida pela Santa Sé. No relatório encontramos: “Commissio statuit nihil esse declarandum de quaestione utrum solus Episcopus possit sacerdotes ordinare, ideoque non solvit quaestionem iuris neque facti” e faz referência aos casos de ordenações sacerdotais feitas por outros sacerdotes, referindo-se a DS 1145 e 1290, em relação a DS 1777.76 

			Assim, o fato de que nesse esquema os parágrafos 28 e 29, sobre presbíteros e diáconos respectivamente, já se encontram no final do Capítulo III, e não mais após o parágrafo sobre a sacramentalidade do episcopado, mostra que este último é visto apenas em relação ao Colégio dos Bispos, e, portanto, em si mesmo, e não em relação ao presbitério.

			Na fase final do debate conciliar, a Comissão respondeu aos pedidos propostos pelo Modus 33 tanto para enfraquecer quanto para fortalecer a fórmula “Docet autem Sancta Synodus episcopali consecratione plenitudinem conferri sacramenti Ordinis [...]”, que atualmente se encontra em Lumen gentium 21b, remetendo-se à declaração de 6 de março de 1964, referente à qualificação teológica das afirmações contidas no cap. III de Lumen gentium.77

			Esta declaração foi:

			Ratione habita moris conciliaris ac praesentis Concilii finis pastoralis, haec S. Synodus ea tantum de rebus fidei vel morum ab Ecclesia tenenda definit, quae ut talia aperte ipsa declaraverit.

			Cetera autem, quae S. Synodus proponit, utpote Supremi Ecclesiae Magisterii doctrinam, omnes ac singuli christifideles accipere et amplecti debent iuxta ipsius S. Synodus mentem, quae sive ex subiecta materiae sive ex dicendi ratione innotescit, secundum normas theologicae interpretationis.78

			Portanto, para interpretar a força do “Docet” quanto à sacramentalidade da consagração episcopal, devemos nos basear na Relatio n. 21, que, como vimos, afirma expressamente que não pretende condenar a opinião contrária à sacramentalidade e as Relationes apresentadas pelo Bispo F. Franić e pelo Cardeal F. König sobre as dificuldades doutrinais relativas ao cap. III da Lumen gentium, que afirmam explicitamente que se trata de uma questão de “doctrina certa” e “authentice proponenda”.79 Não é, portanto, uma definição dogmática, nem uma condenação daqueles que sustentam que a consagração episcopal não é sacramental. 

			Esta breve exposição do desenvolvimento do texto conciliar mostra-nos como, partindo da afirmação solene da sacramentalidade do episcopado em relação à sua superioridade sobre o presbiterado na área do poder das ordens ou poder sacramental, chegamos a uma afirmação doutrinal não solene dessa sacramentalidade em relação à colegialidade episcopal, afirmando ainda a necessária subordinação dos sacerdotes aos bispos no exercício do seu ministério.80

			Assim, segundo a doutrina conciliar, qual é a diferença entre a ordem dos bispos e a ordem dos presbíteros?

			O Concílio, na sua exposição da doutrina sobre o episcopado, segue um padrão descendente. Vemos isso na sequência de números do cap. III da Lumen gentium: o n. 19 fala dos Apóstolos; o n. 20, dos bispos como sucessores dos Apóstolos; o n. 21, da sacramentalidade do episcopado; os nn. 22 e 23, da colegialidade, nn. 3 e 4, respectivamente; 24-27 sobre o ministério dos bispos e suas três funções, n. 28 sobre os presbíteros e n. 29 sobre os diáconos. Mas também podemos ver isso brevemente no seguinte texto de Lumen gentium 28a:

			

			Christus, quem Pater sanctificavit et misit in mundum
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